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PROJETO DE LEI

  Concede  o  título  de  de  Cidadão  Pelotense  ao  Sr 
JOSÉ DIAS VIANNA FILHO    

                                                                    
                    
   

                   Art 1º- Concede o Título de Cidadão Pelotense ao Sr JOSÉ DIAS 
VIANNA FILHO, pelos relevantes serviços prestados ao munícipio de Pelotas 
junto à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropeguária – Embrapa, nas àreas de 
Negócios  Tecnológicos,  Apoio  a  Pesquisa  e  Desenvolvimento  e  demais 
atividades conforme Curriculum Vitae.
                  Art  2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

                 
           

                              SALA DE SESSÕES, em 16 de junho de 2011. 

                            

                               
                                                   VEREADOR  DIARONI SANTOS
                                                PARTIDO DOS TRABALHADORES 
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                              JUSTIFICATIVA

      
            Apresentamos com o Projeto de Lei, o Currículo Vitae com a 
trajetória  de  vida  e  profissional  do  Sr  JOSÉ  DIAS  VIANNA  FILHO, 
natural da cidade de Arroio Grande,RS com a finalidade de concede-lo o 
Título  de  Cidadão  Pelotense  em  reconhecimento  aos  relevantes 
serviços prestados na área de Tecnologia e Pesquisa.     

                                                 Pelotas, 16 de junho de 2011.

                                              Vereador Diaroni Santos
                                             Partido dos Trabalhadores
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